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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS

ATO DA MESA Nº 032/15
Dispõe sobre o Expediente no Recesso Parlamentar do mês de Julho/2015. A 
Mesa da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no  uso  de   suas 
atribuições   legais,   RESOLVE   expedir o   seguinte   ATO:
Art. 1º - O Expediente da Câmara Municipal durante o Recesso Parlamentar – 
período de 16/07 a 31/07/2015, será das 13h00 às 18h00. 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 1 de julho de 2015.

OZIEL PIRES DE MORAES
PRESIDENTE

    WILIANA CRISTINA S. DE SOUZA                  VALDINEI PINHEIRO VASCO                  
             1º SECRETÁRIO                             2º SECRETÁRIO

ATO DA MESA Nº 034/15
Termo de alienação do veículo VW/GOL 1.0 2012/2013, entregue à Prefeitura 
Municipal.
A  Mesa  da  Câmara  Municipal de Itapeva,   Estado   de  São    Paulo, usando de  
suas atribuições  legais, RESOLVE expedir o seguinte ATO:
Art. 1º - Fica alienado o veículo VW/GOL 1.0, ano 2012/2013, da cor Branca, 
de propriedade da Câmara Municipal, placa DMN 8346, para efeito de 
transferência de propriedade de veículo, entregue à Prefeitura Municipal de 
Itapeva.
Art. 2º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 2 de julho de 2015.

OZIEL PIRES DE MORAES
PRESIDENTE

WILIANA CRISTINA S. DE SOUZA                       VALDINEI PINHEIRO VASCO
        1º SECRETÁRIO           2º SECRETÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO 
Espécie: Contrato nº 011/2015 
Modalidade: Inexigibilidade nº 003/2015
Processo nº 117/2015

ATO DA MESA Nº 033/15
Dispõe sobre nomeação de cargo em caráter permanente de Oficial 
Administrativo.
A   Mesa   da   Câmara   Municipal   de Itapeva, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais,  RESOLVE expedir o seguinte ATO:
Art. 1º - Fica o profissional abaixo relacionado NOMEADO, para em jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, exercero cargo permanente, cuja denominação 
e enquadramento financeiro estão estabelecidos a seguir:
Cargo: Oficial Administrativo – Referência 9
Nome: Mateus Bueno Carvalho
RG nº: 35.861.975-0 SSP/SP 
Data da nomeação: 01/07/15
Art. 2º - A posse deverá se verificar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
da publicação oficial e da notificação do candidato, do ato de provimento. 
Parágrafo Único – O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por 
igual período a juízo da autoridade competente para dar posse. 
Art. 3º - A partir da posse terá início, nos termos da legislação vigente, o 
período de estágio probatório para fins de aquisição de estabilidade do 
servidor público.
Art. 4º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 01 de julho de 2015.

OZIEL PIRES DE MORAES 
PRESIDENTE

WILIANA CRISTINA S. DE SOUZA                  VALDINEI PINHEIRO VASCO
        1º SECRETÁRIO              2º SECRETÁRIO

Empossado em 01/07/15 – Livro de Termo de Compromisso e Posse fls. 35.

Contratante: Câmara Municipal de Itapeva
Contratada: EDITORA N D J LTDA
 Objeto: Aquisição de assinatura de periódico BDM – Boletim de Direito 
Municipal, para atender as necessidades do Departamento Jurídico da Câmara 
Municipal
Valor Total do Contrato: R$ 8.450,00 (Oito mil, quatrocentos e cinquenta 
reais)
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Vigência: 30/07/2016
Data de Assinatura: 30/06/2015 

EXTRATO DE CONTRATO 
Espécie: Contrato nº 010/2015 
Modalidade: Carta Convite nº 007/2015
Processo nº 089/2015
Contratante: Câmara Municipal de Itapeva
Contratada: BERAUTO VEÍCULOS LTDA
 Objeto: AQUISIÇÃO de 01 (um) veículo automotor tipo sedan 04 (quatro) 
portas na cor preta, novo (zero km), ano de fabricação 2014 ou 2015, ano-
modelo 2015 ou 2016, motor com no mínimo 1.740 cc, (bicombustível – etanol 
e gasolina), potência mínima de 105 cavalos, com a finalidade de atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Itapeva.
Valor Total do Contrato: R$ 62.900,00 (Sessenta e dois mil e novecentos reais)
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
 Vigência: 18/06/2018
 Data de Assinatura: 18/06/2015 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
03/2015

Fundamentado no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO visando à aquisição de assinatura de 
periódico BDM – Boletim de Direito Municipal, para atender as necessidades 
do Departamento Jurídico da Câmara Municipal. 
Empresa Contratada: EDITORA N D J LTDA
CNPJ nº: 54.102.785/0001-32
Valor Global: R$ 8.450,00 (oito mil, quatrocentos e cinquenta reais)
Dotação: 9/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Data: 29/06/2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

PORTARIA IPMI N.º 54, DE 15 DE JUNHO DE 2015
CONCEDE pensão por morte de ex-servidora pública municipal 
O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, V, da Lei 
Municipal n.º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto Municipal nº 
7.301, de 16 de março de 2012, e 
CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o regime próprio 
de previdência social dos servidores públicos;
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo IPMI nº 14/2015.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a pensão por morte da de cujus IZABELY VIEIRA DINIZ, 
falecida em doze de março de dois mil e quinze, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Básica I, referência EJB4, Faixa I / Nível IV da Lei Municipal nº 
2.789/2008, registro funcional nº 10.101, ao Sr. Eliseu de Souza Gonçalves, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 25.372.574-4 SSP-SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 156.731.078-89, na qualidade de viúvo, na proporção de 
50% da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
deu o falecimento e a menor Rebeca Diniz Gonçalves, portadora da cédula de 
identidade R.G. nº 59.377.408-5, inscrita no CPF/MF sob nº 492.103.558-06, 
na qualidade de filha, no proporção de 50% da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, com efeito a partir 
do dia doze de março do ano de dois mil e quinze, tudo em conformidade ao 
processo IPMI nº 14/2015, e ao § 7º do art. 40 da Constituição Federal.
Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos quinze dias do mês de 
junho de dois mil e quinze.

EDUARDO YAMAYA
Superintendente

PORTARIA IPMI N.º 55, DE 15 DE JUNHO DE 2015
CONCEDE pensão por morte de ex-servidora pública municipal 
O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, V, da Lei 
Municipal n.º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto Municipal nº 
7.301, de 16 de março de 2012, e
CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o regime próprio 
de previdência social dos servidores públicos;
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo IPMI nº 15/2015.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida a pensão por morte da de cujus IZABELY VIEIRA DINIZ, 
falecida em doze de março de dois mil e quinze, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Básica I, referência EJB4, Faixa I / Nível IV da Lei Municipal nº 
2.789/2008, registro funcional nº 10.101, ao Sr. Eliseu de Souza Gonçalves, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 25.372.574-4 SSP-SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 156.731.078-89, na qualidade de viúvo, na proporção de 
50% da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
deu o falecimento e a menor Rebeca Diniz Gonçalves, portadora da cédula de 
identidade R.G. nº 59.377.408-5, inscrita no CPF/MF sob nº 492.103.558-06, 
na qualidade de filha, no proporção de 50% da totalidade da remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, com efeito a partir 
do dia doze de março do ano de dois mil e quinze, tudo em conformidade ao 
processo IPMI nº 15/2015, e ao § 7º do art. 40 da Constituição Federal.
Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos quinze dias do mês de 
junho de dois mil e quinze.

EDUARDO YAMAYA
Superintendente

PORTARIA IPMI Nº 58, DE 02 DE JULHO DE 2015
CONCEDE aposentadoria a servidor público municipal 
O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, V, da Lei 
Municipal n.º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto Municipal nº 
7.301, de 16 de março de 2012, e
CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o regime próprio 
de previdência social dos servidores públicos;
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo IPMI nº 008/2015:
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida ao servidor JOÃO DE MELLO PINHEIRO, brasileiro, 
solteiro, portador do R.G. nº 12.627.808-8/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº 020.748.538-07, registro funcional nº 000427, ocupante do cargo de 
Encarregado de Serviços, referência 8B da Lei Municipal nº 1.811/2002, 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, proventos 
mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003.
Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 31 de 
julho de 2015.
Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos dois dias do mês de julho 
de dois mil e quinze.

Eduardo Yamaya
Superintendente

ATO DE AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº 1/2015
O Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva torna 
público para conhecimento dos interessados a homologação da presente 
licitação, destinada a contratação de empresa para prestação de serviços 
de consultoria e assessoria técnica atuarial, e adjudicação à empresa Oldapi 
Assessoria em Administração Pública e Informática Ltda., no valor mensal de 
R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) e global de R$ 63.600,00 (sessenta e 
três mil e seiscentos reais).
Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 30 de junho de 2015.

Eduardo Yamaya
Superintendente do IPMI

CONTRATO Nº 7/2015
PROCESSO Nº 22/2015
CONVITE Nº 1/2015
CONTRATANTE: Instituto de Previdência Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Oldapi Assessoria em Administração Pública e Informática 
Ltda.
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica atuarial
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da ordem 
de serviço. 
VALOR: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais), em 12 parcelas 
mensais de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) DOTAÇÃO: do orçamento 
vigente e do próximo exercício
Órgão: 18.01.00 Ação: 2312
Categoria Econômica: 3.3.9.0.35 Fonte: 04
Funcional: 09 122 4008 Código de Aplicação: 6110000
Despesa: 7
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2015.

PORTARIA IPMI Nº 56, DE 02 DE JULHO DE 2015
CONCEDE aposentadoria a servidor público municipal 
O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, V, da Lei 
Municipal n.º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto Municipal nº 
7.301, de 16 de março de 2012, e
CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o regime próprio 
de previdência social dos servidores públicos;
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo IPMI nº 003/2015:
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida ao servidor VITALINO TAVARES DE LIMA, brasileiro, 
viúvo, portador do R.G. nº 5.453.191/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº 750.740.018-20, registro funcional nº 000263, ocupante do cargo de 
Motorista, referência 7BI da Lei Municipal nº 1.811/2002, aposentadoria 
voluntária por idade e tempo de contribuição, proventos mensais e integrais, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a 
partir de 03 de julho de 2015.
Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos dois dias do mês de julho 
de dois mil e quinze.

Eduardo Yamaya
Superintendente

PORTARIA IPMI Nº 57, DE 02 DE JULHO DE 2015
CONCEDE aposentadoria a servidor público municipal 
O Superintendente do IPMI - Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, V, da Lei 
Municipal n.º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto Municipal nº 
7.301, de 16 de março de 2012, e
CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o regime próprio 
de previdência social dos servidores públicos;
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo IPMI nº 004/2015:
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida ao servidor JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA MARQUES, 
brasileiro, casado, portador do R.G. nº 13.106.331/SSP-SP, inscrito no CPF/
MF sob nº 983.879.448-15, registro funcional nº 000273, ocupante do cargo 
de Operador de Máquinas Pesadas II, referência 9B da Lei Municipal nº 
1.811/2002, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, 
proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005.
Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 65/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 5.068/2015 
do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – Interessado: 
Diversas Secretarias do Município – Objeto: Serviço de drenagem urbana 
com fornecimento de material. Credenciamento início às 09h00min do dia 
20/07/2015. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.
sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a 
partir de 03 de julho de 2015.
Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos dois dias do mês de julho 
de dois mil e quinze.

Eduardo Yamaya
Superintendente
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José Carlos Pignagrandi no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone 
(15) 3526-8029. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de 
Compras e Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.
 
Pregão Nº 66/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 5.473/2015 
do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – Interessado: Diversas 
Secretarias do Município – Objeto: Aquisição de papel sulfite. Credenciamento 
início às 09h00min do dia 21/07/2015. Disponibilidade do Edital: no portal 
eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos 
adicionais com o pregoeiro Lucas Ramos de Almeida no e-mail pregao@
itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8030. Demais detalhes serão 
fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, no horário normal de 
expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.
 
Pregão Nº 67/2015 – Presencial – Processo Administrativo nº 5.471/2015 
do tipo Menor Preço – Sistema de Registro de Preços – Interessado: Diversas 
Secretarias do Município – Objeto: Serviço de assentamento de lajotas, pavers 
e guia pré-moldada com fornecimento de material. Credenciamento início às 
09h00min do dia 22/07/2015. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico 
www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o 
pregoeiro José Carlos Pignagrandi no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo 
telefone (15) 3526-8029. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento 
de Compras e Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva – SP.
Itapeva, 2 de julho de 2015.

ISIDORO CAMARGO JUNIOR
Chefe de Divisão de Licitações

TERMO ADITIVO N.º 1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2014
PROCESSO Nº 11.108/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141 / 2014
ÓRGÃO
GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de Caxi-as, n.º 
22, Centro, na cidade de Itapeva/SP, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ ROBERTO COMERON, brasileiro, separado judicialmente, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 22.986.211-1 SSP/SP e do CPF/MF 
sob o n.º 100.833.878-89, residente e domiciliado nesta cidade de Itapeva/SP 
e de outro lado como:
DETENTOR: JOÃO CARLOS DOS SANTOS ARTIGOS - ME, pessoa 
jurídica de direito privada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.490.142/0001-96, sediada na Rua Jaime Ferreira de Mello, nº 56, Vila 
Osório, Itararé – SP, neste ato representada por João Carlos dos Santos, 
inscrito no CPF sob n°. 055.352.148-92.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, aditar a Ata de 
Registro de Pre-ços nº 111/2014, celebrada em 07 de Janeiro de 2015, 
especificamente sobre o teor da Cláusula Terceira, a qual versa sobre a 
vigência, o quanto segue mediante a Cláusula a seguir articulada:
CLÁUSULA 1ª – DA VIGÊNCIA
O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido 
na Cláusula Terceira da Ata em epígrafe por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir do dia 06 de Julho de 2015, com vencimento no dia 02 de 
Janeiro de 2016.
CLÁUSULA 2ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não citadas no 
presente adita-mento.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo de 
Aditamento.

TERMO ADITIVO N.º 1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2014
PROCESSO Nº 11.108/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141 /2014
ÓRGÃO
GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de Caxi-as, n.º 
22, Centro, na cidade de Itapeva/SP, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ ROBERTO COMERON, brasileiro, separado judicialmente, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 22.986.211-1 SSP/SP e do CPF/MF 
sob o n.º 100.833.878-89, residente e domiciliado nesta cidade de Itapeva/SP 
e de outro lado como:
DETENTOR: TEC SERV COMERCIAL E MANUTENÇÃO EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 20.211.187/0001-80, sediada na Avenida Europa, nº 329, Jardim Europa, 
Itapeva – SP, neste ato representado por Ulisses Antônio de Melo Filho, 
residente e domiciliado na Praça Anchieta, nº 150, Apto. 31, Centro, Itapeva – 
SP.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, aditar a Ata de 
Registro de Pre-ços nº 110/2014, celebrada em 07 de Janeiro de 2015, 
especificamente sobre o teor da Cláusula Terceira, a qual versa sobre a 
vigência, o quanto segue mediante a Cláusula a seguir articulada:
CLÁUSULA 1ª – DA VIGÊNCIA
O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido 
na Cláusula Terceira da Ata em epígrafe por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir do dia 06 de Julho de 2015, com vencimento no dia 02 de 
Janeiro de 2016.
CLÁUSULA 2ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não citadas no 
presente adita-mento.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo de 
Aditamento.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de junho de 2015.

TEC SERV COMERCIAL E MANUTENÇÃO EIRELI - ME
Ulisses Antônio de Melo Filho

CPF Nº 369.398.648-73

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURICIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e

Negócios Jurídicos

TERMO ADITIVO N.º 1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2014
PROCESSO Nº 11.108/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141 /2014
ÓRGÃO
GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de Caxi-as, n.º 
22, Centro, na cidade de Itapeva/SP, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ ROBERTO COMERON, brasileiro, separado judicialmente, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 22.986.211-1 SSP/SP e do CPF/MF 
sob o n.º 100.833.878-89, residente e domiciliado nesta cidade de Itapeva/SP 
e de outro lado como:
DETENTOR: JOSÉ CARLOS FERREIRA LEITE ITAPEVA - ME, pessoa 
jurídica de direito privada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.427.950/0001-71, sediada na Rua André Henrique de Oliveira, nº 95, 
Jardim Virgínia, Itapeva – SP, neste ato representada por José Carlos Ferreira 
Leite, residente e domiciliado na Rua Balduino Severo, nº 19, Jardim Virgínia, 
Itapeva – SP.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, aditar a Ata de 
Registro de Pre-ços nº 109/2014, celebrada em 07 de Janeiro de 2015, 
especificamente sobre o teor da Cláusula Terceira, a qual versa sobre a 
vigência, o quanto segue mediante a Cláusula a seguir articulada:
CLÁUSULA 1ª – DA VIGÊNCIA
O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido 
na Cláusula Terceira da Ata em epígrafe por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir do dia 06 de Julho de 2015, com vencimento no dia 02 de 
Janeiro de 2016.
CLÁUSULA 2ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não citadas no 
presente adita-mento.
E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo de 
Aditamento.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de junho de 2015.

JOSÉ CARLOS FERREIRA LEITE ITAPEVA - ME
José Carlos Ferreira Leite
CPF Nº 081.886.058-83

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURICIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e

Negócios Jurídicos

Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de junho de 2015.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS ARTIGOS - ME 
João Carlos dos Santos 

CPF Nº 055.352.148-92

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURICIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e

Negócios Jurídicos

Processo nº 5.486/2.015 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ASSUNTO: Dispensa de licitação 
Visto do contido no Processo Administrativo nº 5.486/2015, bem assim do 
que consta deste procedimento, no que tange á justificativas apresentadas 
pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços e em especial o parecer da 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos através do Coordenador Jurídico, 
que adoto como razão de decidir RATIFICO as hipóteses de Dispensa de 
Licitação, a qual ACOLHO e  AUTORIZO a  DISPENSA DE LICITAÇÃO  e a 
contratação da empresa SR. Rodrigues Santos Terraplanagem Ltda - ME 
para execução de serviço com máquina escavadeira hidráulica para reparos 
emergenciais na galeria da Avenida Paulina de Moraes, Praça Duque de Caxias 
danificadas pelas chuvas, nos termos do artigo 24, Inciso IV e artigo 26 da Lei 
8.666/93.
I- Assinado, PUBLIQUE-SE, como condições para eficácia dos autos.
Itapeva, 26 de junho de 2.015

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 34/2015
PROCESSO N.º 2.369/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ÍNTEGRA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME               CNPJ: 
15.455.576/0001-10
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16 DE JUNHO DE 2015
VIGENCIA: 06/07/2015 a 02/01/2016
GESTOR DO CONTRATO: DIEGO DE OLIVEIRA CARVALHO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE GRANILITE
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 35/2015
PROCESSO N.º 2.306/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 47/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS - ME               
CNPJ: 17.452.217/0001-35
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15 DE JUNHO DE 2015
VIGENCIA: 06/07/2015 A 02/01/2016
GESTOR DO CONTRATO: DIEGO DE OLIVEIRA CARVALHO       
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAL E CIMENTO
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 37/2015
PROCESSO N.º 2.306/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 47/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VIEIRA RIBEIRÃO BRANCO - ME               
CNPJ: 21.073.942/0001-70
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15 DE JUNHO DE 2015
VIGENCIA: 06/07/2015 A 02/01/2016
GESTOR DO CONTRATO: DIEGO DE OLIVEIRA CARVALHO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO E CAL 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 38/2015
PROCESSO N.º 2.306/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 47/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ROGERIO DE LIMA SOUZA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME               
CNPJ: 10.143.338/0001-56
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15 DE JUNHO DE 2015
VIGENCIA: 06/07/2015 A 02/01/2016
GESTOR DO CONTRATO: DIEGO DE OLIVEIRA CARVALHO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO E CAL 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 39/2015
PROCESSO N.º 1.879/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 50/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: TRYANON E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ESPORTIVOS EIRELI - EPP  CNPJ: 02.932.891/0001-40
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17 DE JUNHO DE 2015
VIGENCIA: 06/07/2015 A 02/01/2016
GESTOR DO CONTRATO: FERNANDO PENTEADO DE MOURA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE E 
BRINQUEDOS PARA PLAYGROUND 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 40/2015
PROCESSO N.º 1.879/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 50/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MOBILEBRAS EIRELI EPP               CNPJ: 15.279.692/0001-26
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17 DE JUNHO DE 2015
VIGENCIA: 06/07/2015 A 02/01/2016
GESTOR DO CONTRATO: FERNANDO PENTEADO DE MOURA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE E 
BRINQUEDOS PARA PLAYGROUND 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 41/2015
PROCESSO N.º 1.879/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 50/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: VERA ALVES DE PAULA ME  CNPJ: 15.279.692/0001-26
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17 DE JUNHO DE 2015
VIGENCIA: 06/07/2015 A 02/01/2016
GESTOR DO CONTRATO: FERNANDO PENTEADO DE MOURA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE E 
BRINQUEDOS PARA PLAYGROUND 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na 
imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos 
termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.
PREÇOS REGISTRADOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
HOMOLOGAÇÕES 

Processo Administrativo nº 3.549/2015
Interessado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Assunto: Pregão Presencial Nº 49/2015 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e aplicação de massa 
asfáltica em CBUQ para recapeamento asfáltico em diversas ruas do município
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial n° 49/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– PORT CON CONSTRUTORA LTDA, item ÚNICO.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 2 de julho de 2015.
 
Processo Administrativo nº 1.048/2015
Interessado: Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
Assunto: Credenciamento Nº 1/2015 
Objeto: Contratação de Empresa jornalística para prestação de serviço de 
publicação
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO o Credenciamento n° 1/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– THAIS HELENA PENTEADO DE MOURA 28665458859, consideramos 
HABILITADO.
Publique-se na forma da lei.

Itapeva, 29 de junho de 2015.
 
Processo Administrativo nº 4.021/2015
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Assunto: Tomada de Preços Nº 8/2015 
Objeto: Contratação de Empresa para serviço de limpeza e Controlador de 
Acesso (Porteiro) para atender as necessidades do UPA
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO a Tomada de Preços n° 8/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– FACILIMP COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA – ME, lotes 1 e 2.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 2 de julho de 2015.
 
Processo Administrativo nº 3.537/2015
Interessado: Secretaria Municipal de Administrações Regionais
Assunto: Tomada de Preços Nº 9/2015 
Objeto: Contratação de Empresa para execução de Serviço de Manutenção de 
Iluminação Pública
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
HOMOLOGO a Tomada de Preços n° 9/2015, referente ao objeto em epígrafe, 
ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– ELÉTRON ELETRIFICAÇÃO EIRELI – ME, item Único.
Publique-se na forma da lei.
Itapeva, 2 de julho de 2015.
  

Itapeva, 3 de julho de 2015.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 
04/2015
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2015 para as funçõesde MONITOR DE ATIVIDADES 
ESPORTIVAS e PROFESSOR DE ARTESANATOS DIVERSOS(listados abaixo), 
cujo resultado e homologação foram publicados na Imprensa Oficial do 
Município de 23 de março de 2015, que deverão comparecer na data, horário 
e local estabelecidos neste Editalna Coordenadoria de Recursos Humanos, 
localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins de 
COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E 
ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO.O 
NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM COMO 
A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO 
AUTOMÁTICA DO PROCESSO SELETIVO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS 
QUANTO À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
1. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
2. Número da conta bancária;
3. Exame médico;
4. Termo de Ciência e Notificação (Anexo 21);
5.  Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações, se for o caso;
6. Comprovante de residência (com CEP);
7. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (página da foto, 
qualificação civil e anotações de contratos existentes); 
8. Cédula de Identidade - RG;
9. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física 
– CPF;
10. Documento de inscrição no PIS (extrato CAIXA);
11. Documento de inscrição no PASEP (extrato Banco do Brasil);
12. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS;
13. Certificado de conclusão de escolaridade;
14. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
15. Título de eleitor; 
15.1. Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

eleitoral;
16. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.ssp.
sp.gov.br;
17. Certidão de nascimento dos filhos;
17.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores de 
seis anos de idade ou equiparado;
17.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores de 14 
anos de idade ou equiparado;
18. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública;
19. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio.
DE FUNÇÃO: MONITOR ATIVIDADES ESPORTIVAS 
DATA: 08 de julho de 2015(quarta-feira)
HORÁRIO: 9h30m
4º lugar: JULIANE GOMES MACHADO 
DE FUNÇÃO: PROFESSOR DE ARTESANATOS DIVERSOS 
DATA: 08 de julho de 2015(quarta-feira)
HORÁRIO: 9h30m
3º lugar: MARCIA SANTOS BARBOSA
Prefeitura Municipal de Itapeva, 06 de julho de 2015.

José Roberto Comeron
Prefeito

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 
17/2015
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no Con-
curso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal (Edital nº. 
001/2014) para os cargos de OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENTE 
SOCIAL E PSICÓLOGO (listados abaixo), cujo resultado final foi publicado e 
homologado na Imprensa Oficial do Município em 18 de agosto de 2014 (edi-
ção 676); que deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos nes-
te Editalna Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada na Rua Coronel 
Levino Ribeiro, nº 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-RE-
QUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À 
ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.
O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM 
COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ ELIMI-
NAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS 
QUANTO À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS SE-
GUINTES DOCUMENTOS:
1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE CARGOS 
do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme exigência do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e paga-
mento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício do 
cargo se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte da foto, 
qualificação civil, as páginas de anotações de contratos existentes e a próxima 
página em branco); 
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data); 
5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas aver-
bações se for o caso
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física 
– CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou cer-
tidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.gov.br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candida-
tos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP (Ban-
co do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.ssp.
sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores de 
seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores de 14 
anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: retirar 

modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar o 
site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site www.
itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS; 
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).                       
CARGO: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DATA: 08 de julho de 2015 (quarta-feira)
HORÁRIO: 9h
73º lugar - ALLAN HENRIQUE DOS REIS WAGNER
74º lugar - LUCAS RICHARD DE SOUZA MUNHOZ 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
DATA: 08 de julho de 2015 (quarta-feira)
HORÁRIO: 9h
11º lugar - LÍDIA MÜZEL DE BARROS 
CARGO: PSICÓLOGO
DATA: 08 de julho de 2015 (quarta-feira)
HORÁRIO: 9h
9º lugar - JÉSSICA ALINE DA COSTA LIMA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 06 de julho de 2015.
José Roberto Comeron

Prefeito

Processo nº. 10.974/2014
Consoante decisão final prolatada pelo Comandante da Guarda Civil Munici-
pal, em fls. 23 e 24 dos autos do Procedimento Administrativo Disciplinar nº. 
E – 10.974/2014, fica registrado que ao servidor público matriculado sob o 
nº. 10.524, foi aplicada a penalidade de Advertência, por ter infringido o dis-
posto no inciso X, do artigo 26 do Estatuto da Guarda Civil Municipal, Lei nº. 
3.608/2013.
Após a publicação, bem como as devidas anotações em prontuário, arquivem-
-se os autos no Departamento de Recursos Humanos.
Itapeva, 29 de junho de 2015.

Mariana Helene de Assis Araujo
Corregedora

PREFEITURA DE ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
A Prefeitura de Itapeva, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna 
pública a DECISAO DOS RECURSOS interpostos no Processo Seletivo Simplifi-
cado para Estagiários – Edital 02/2015 – Resultado Preliminar.

Ato Decisório de Acumulação de Cargos. 
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto Munici-
pal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:
 Ato Decisório nº 0088/2015.  JULIANA DE MATTOS GABRIEL, RG. 28.177.591-
6, PEB I - AUXILIAR, com sede na E.M. CEL. ACÁCIO PIEDADE, em ITAPEVA/SP, 
pretende acumular com o cargo/função de INTERLOCUTOR DE LIBRAS, junto 
a E.M. CEL. ACÁCIO PIEDADE,  em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.
Itapeva, 01 de julho de 2015.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Prefeitura de Itapeva, 1º de Julho de 2015.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito de Itapeva
GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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CONVOCAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
Itapeva, 06 de julho de 2015.
Convocamos os candidatos aprovados do Processo Seletivo Simplificado n° 
002/2015, para a atribuição de estagiários dos cursos de Pedagogia e Educa-
ção Física, conforme segue:
ATRIBUIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS de PEDAGOGIA.
Do 1° ao 56° Classificado.
DATA: 14/07/2015
HORÁRIO: 09h.
LOCAL: Auditório da EM Thereza Silveira Mello
END.: Rua Josino Brizola dos Santos, 123 – Vila S. Miguel.
ATRIBUIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS de EDUCAÇÃO FÍSICA.
Do 1° ao 34° Classificado.
DATA: 14/07/2015
HORÁRIO: 11h.
LOCAL: Auditório da EM Thereza Silveira Mello
END.: Rua Josino Brizola dos Santos, 123 – Vila S. Miguel
Atenciosamente,

Marilda de Souza Janeiro
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

PREFEITURA DE ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2015
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO                                              
A Prefeitura de Itapeva, no uso de suas atribuições legais, mediante autoriza-
ção contida no Processo E-4055/2015, DIVULGA o Resultado Final e Homolo-
gação do Processo Seletivo Simplificado n° 02/2015.
1. O Resultado Final dos candidatos encontra-se discriminado para a função 
ESTAGIÁRIO, de acordo com o curso, constando suas informações na seguinte 
ordem: Classificação, Nome, Curso e Pontuação, conforme segue:
Prefeitura de Itapeva
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 02/2015
Resultado Final - Ordem de Classificação

2. Disposições Finais
2.1. A consulta do Resultado Final estará disponível, a partir do dia 
06/07/2015, na Imprensa Oficial e nos endereços eletrônicos da Prefeitura 
de Itapeva (www.itapeva.sp.gov.br) e da Secretaria Municipal da Educação 
(www.educacao.itapeva.sp.gov.br) a partir de 01/07/2015.
Prefeitura de Itapeva-SP, 1º de julho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito do Município de Itapeva

GENI CARDOSO MUZEL SANTOS
Secretária Municipal da Educação

LEI N.º 3.830, DE 30 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre denominação de praça pública José Alcir Zacharias localizada 
no Conjunto Habitacional Danilo Lucano Gimenez.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se José Alcir Zacharias, a praça pública localizada 
na Avenida Marina Vieira em frente ao Centro Dia Yolanda Gemignani Santos 
no Conjunto Habitacional Danilo Lucano Gimenez.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.831, DE 30 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre concessão de passe livre aos Portadores de Necessidades Espe-
ciais (PNE), física, auditiva, visual, mental e múltipla, para utilização do trans-
porte coletivo urbano e rural.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido às pessoas portadoras de necessidades especiais 
(PNE), física, auditiva, visual, mental e múltipla, residentes neste município, o 
passe livre, garantindo-se a isenção tarifária do transporte coletivo urbano de 
Itapeva/SP, desde que comprovada a necessidade por atestado médico.
§ 1º  A isenção tarifária de que trata o caput deste artigo será válida também 
para 1 (um) acompanhante, desde que comprovada a necessidade por ates-
tado médico.
§ 2º  Na ausência do portador de necessidades especiais, o acompanhante não 
poderá utilizar o cartão de passe livre.
§ 3º  O benefício previsto no caput deste artigo estende-se ao transporte co-
letivo rural, sempre que a concessão das linhas seja de competência do Mu-
nicípio.
Art. 2º  Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais (PNE), 
aquelas previstas no Decreto n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que pos-
suam limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enqua-
dram nas seguintes categoria:
I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apre-
sentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monopa-
resia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 
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ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral. Nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (db) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500hz, 
1.000hz, 2.000hz e 3.000hz;
III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que sig-
nifica acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60o, ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores;
IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior 
à média e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidade adaptati-
vas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer e trabalho.
V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências;
VI - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que, não se enquadrando no 
conceito de portadora de necessidades especiais (PNE), tenha, por qualquer 
motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, 
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e 
percepção.
Art. 3º  A autorização para o passe livre será concedida por meio de um car-
tão, no qual constará validade, nome completo, RG e CPF, da pessoa portado-
ra de necessidades especiais (PNE), bem como a autorização para 01 (um) 
acompanhante, quando for o caso.
Art. 4º  Para a obtenção do cartão de passe livre, o portador de necessidades 
especiais (PNE) deverá alistar-se no Departamento de Transporte Público do 
Município, mediante a formalização de requerimento, conforme modelo de 
formulário fornecido pela própria repartição, acompanhado dos seguintes 
documentos:
I - atestado médico comprobatório da deficiência, emitido há no máximo 3 
(três) meses, contendo:
a) descrição da deficiência, esclarecendo se é de caráter definitivo ou tempo-
rário;
b) informação quanto a necessidade de acompanhante para locomoção;
c) Nome, CRM, carimbo e assinatura do médico.
II - cópia da carteira de identidade, CPF, título de eleitor e comprovante de 
residência, do portador de necessidades especiais;
Parágrafo único.  O modelo de formulário mencionado neste artigo ficará à 
disposição dos interessados no Departamento de Transporte Público do Mu-
nicípio, podendo ser redigido de forma livre pelo próprio interessado, desde 
que contenha todas as informações exigidas pela repartição.
Art. 5º  O requerimento para a obtenção do cartão de passe livre deverá ser 
protocolado no Protocolo Geral do Município de Itapeva/SP.
Art. 6º  Os casos de perda, furto, roubo ou dano no cartão de passe livre, deve-
rão ser imediatamente comunicados ao Departamento de Transporte Público 
do Município pelos beneficiários, cabendo aos interessados requerer a emis-
são de segunda via do cartão, mediante:
I - cópias da carteira de identidade, CPF, título de eleitor e comprovante de 
residência do portador de necessidades especiais;
II - boletim de ocorrência, quando for o caso.
Art. 7º  A autorização para o passe livre, para pessoas portadoras de necessi-
dades especiais (PNE), terá os seguintes prazos de validade:
I - até 5 (cinco) anos, quando através de atestado médico fique constatada que 
a necessidade especial do portador seja de caráter definitivo;
II - até 2 (dois) anos, quando através de atestado médico fique constatada que 
a necessidade especial do portador seja de caráter temporário.
Art. 8º  Após o vencimento do prazo da autorização, constante no artigo an-
terior, o portador de necessidades especiais deverá apresentar novo requeri-
mento, na forma do art. 4º desta Lei.
Art. 9º  O portador de necessidades especiais (PNE) deverá anualmente, na 
data de seu aniversário, dirigir-se ao Departamento de Transporte Público 
munido de seu cartão, a fim de realizar a troca, bem como atualizar seus da-
dos cadastrais, sem a necessidade de apresentação dos documentos relacio-
nados no art. 4º.
Art. 10.  Caberá ao Departamento de Transporte Público do Município:
I - fornecer às pessoas portadoras de necessidades especiais (PNE) o modelo 
de requerimento mencionado no art. 4º;

II - manter em fichário específico todos os dados referentes ao fornecimento 
do cartão de passe livre para pessoas portadoras de necessidades especiais 
(PNE);
III - cancelar ou alterar, a qualquer tempo, as autorizações emitidas, por mo-
tivo tecnicamente justificado;
IV - fixar prazo as autorizações.
Art. 11.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário, especialmente a Lei Municipal n.º 2.382, de 23 de fe-
vereiro de 2006.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.832, DE 30 DE JUNHO DE 2015
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção So-
cial, à Associação Beneficente Ao Teu Encontro, para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por meio de 
Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo, à Associação 
Beneficente Ao Teu Encontro, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.277.879/0001-25, visando a cooperação para 
a execução do Projeto “Albergue” destinado ao atendimento ao migrante e in-
divíduos em situação de rua.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, contados a partir 
de 1º de fevereiro de 2015, com encerramento em 31 de janeiro de 2016, 
sendo admitida sua prorrogação por até 4 (quatro) anos, através do Termo 
Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-á ao 
mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação de con-
tas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser deposi-
tada em conta corrente de titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do 
mês subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada em 
processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das uni-
dades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de re-
cursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento de 
sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das transferências 
aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Fe-
deral n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados por 
fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo pe-
rante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão públi-
co e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das Instruções 
n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31 (trin-
ta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades, 
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações 
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de contas, 
sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que atendidas às 
exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Com-
plementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades 
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas, o nú-
mero da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor a que 
se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas nas pres-
tações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer con-
clusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta da 
prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas tais pro-
vidências até o esgotamento das possibilidades de regularização das pendên-
cias;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos inadimplentes, 
quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior, sem a devida regu-
larização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o caso, a devolução do 
numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência 
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por 
meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas pelo órgão 
concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de regulari-
dade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o julgamento do 
Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso XVII do artigo 2º 
da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao 
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa de 
Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento ade-
quado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, 
de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida 
pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos adequa-
dos e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, 
com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação 
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego em 
despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades desen-
volvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o respectivo ex-
trato bancário do período, bem como declaração quantitativa de atendimento 
mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos, assinada pelo repre-
sentante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos 
repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30 (trinta) dias 
do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de ficar impedida de 
receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estáti-
cos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, 
sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno 
e externo, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e 
utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento, su-
pervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços 
objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil visualização, 
das informações e orientações sobre os serviços prestados e da participação 
do Município no programa desenvolvido através do repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse ficarão 
ao encargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através de um 
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado através 
de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução do 
Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária 
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados 
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu re-
cebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida 
ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou atendi-
mento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31 (trinta e 
um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.

Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de 
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de 30 
(trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento de suas 
Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação 
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por 
fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas no ob-
jeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e relacionar os 
documentos das despesas pagas, computadas na prestação de contas, con-
forme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas Instruções n.º 02, de 
2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatório da entidade beneficiária sobre as atividades desenvolvidas, iden-
tificando as custeadas com recursos próprios e as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de bolsas 
de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com indi-
cação dos valores repassados pelo órgão concessor e a respectiva conciliação 
bancária, referente ao exercício em que o numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, compro-
vando a habilitação profissional do responsável pelas demonstrações contá-
beis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do be-
neficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que os recur-
sos públicos foram movimentados em conta específica, aberta em instituição 
financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas vinculados 
ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos pró-
prios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade 
beneficiária, à disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2015, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.833, DE 30 DE JUNHO DE 2015
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção So-
cial, ao Centro Terapêutico Cristão Salva Vidas, para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por meio de 
Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo, ao Centro Te-
rapêutico Cristão Salva Vidas, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 12.628.473/0001-17, visando a cooperação para 
a execução do Projeto “Família, Meu Maior Patrimônio”, destinado ao atendi-
mento de 5 (cinco) dependentes químicos, do sexo masculino, maiores de 18 
(dezoito) anos, encaminhados pelo CREAS (Centro de Referência Especializa-
do de Assistência Social).
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, contados a partir 
de 4 de maio de 2015, com encerramento em 3 de maio de 2016, sendo admi-
tida sua prorrogação por até 4 (quatro) anos, através do Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-á ao 
mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação de con-
tas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a ser depo-
sitada em conta corrente de titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil 
do mês subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada em 
processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das uni-
dades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de re-
cursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento de 
sua aplicação direta;



Imprensa Oficial de Itapeva14 segunda-feira, 06 de Julho de 2015 Imprensa Oficial de Itapeva 15segunda-feira, 06 de Julho de 2015

IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das transferências 
aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Fe-
deral n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados por 
fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo pe-
rante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão públi-
co e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das Instruções 
n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31 (trin-
ta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades, 
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações 
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de contas, 
sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que atendidas às 
exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Com-
plementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades 
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas, o nú-
mero da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor a que 
se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas nas pres-
tações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer con-
clusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta da 
prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas tais pro-
vidências até o esgotamento das possibilidades de regularização das pendên-
cias;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos inadimplentes, 
quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior, sem a devida regu-
larização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o caso, a devolução do 
numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência 
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por 
meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas pelo órgão 
concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de regulari-
dade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o julgamento do 
Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso XVII do artigo 2º 
da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao 
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:
I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa de 
Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento ade-
quado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, 
de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida 
pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos adequa-
dos e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, 
com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação 
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego em 
despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades desen-
volvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o respectivo ex-
trato bancário do período, bem como declaração quantitativa de atendimento 
mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos, assinada pelo repre-
sentante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos 
repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30 (trinta) dias 
do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de ficar impedida de 
receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estáti-
cos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, 

sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno 
e externo, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e 
utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento, su-
pervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços 
objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil visualização, 
das informações e orientações sobre os serviços prestados e da participação 
do Município no programa desenvolvido através do repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse ficarão 
ao encargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através de um 
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado através 
de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução do 
Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária 
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados 
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu re-
cebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida 
ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou atendi-
mento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31 (trinta e 
um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de 
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de 30 
(trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento de suas 
Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação 
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por 
fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas no ob-
jeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e relacionar os 
documentos das despesas pagas, computadas na prestação de contas, con-
forme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas Instruções n.º 02, de 
2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatório da entidade beneficiária sobre as atividades desenvolvidas, iden-
tificando as custeadas com recursos próprios e as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de bolsas 
de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com indi-
cação dos valores repassados pelo órgão concessor e a respectiva conciliação 
bancária, referente ao exercício em que o numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, compro-
vando a habilitação profissional do responsável pelas demonstrações contá-
beis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do be-
neficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que os recur-
sos públicos foram movimentados em conta específica, aberta em instituição 
financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas vinculados 
ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos pró-
prios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade 
beneficiária, à disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 4 de maio de 2015, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.834, DE 30 DE JUNHO DE 2015
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção So-
cial, à Comunidade Terapêutica Mãe da Vida, para o fim que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por meio de 
Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo, à Comunida-
de Terapêutica Mãe da Vida, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.407.012/0001-96, visando a cooperação para 
a execução do Projeto “Mãe da Vida em sua vida”, destinado à reabilitação de 
até 55 (cinco e cinco) dependentes químicos, entre adultos e adolescentes, de 
ambos os sexos.
Art. 2º  O prazo do Termo de Repasse é de 12 (doze) meses, contados a partir 
de 4 de maio de 2015, com encerramento em 3 de maio de 2016, sendo admi-
tida sua prorrogação por até 4 (quatro) anos, através do Termo Aditivo.
Parágrafo único.  O prazo de vigência do Termo de Repasse estender-se-á ao 
mês seguinte ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação de con-
tas da última parcela repassada.
Art. 3º  A Subvenção Social será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser deposi-
tada em conta corrente de titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do 
mês subsequente à execução do objeto.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada em 
processo próprio em que conste, no mínimo:
I – o Programa de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição das uni-
dades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II – a presente lei autorizadora do repasse;
III – demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de re-
cursos representa vantagem econômica para o Município, em detrimento de 
sua aplicação direta;
IV – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V – declaração quanto a compatibilização e a adequação das transferências 
aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Fe-
deral n.º 101, de 4 de maio de 2000);
VI – empenhos e comprovantes das transferências de recursos, separados por 
fontes de financiamento;
VII – termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo pe-
rante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, firmado pelo órgão públi-
co e pelo beneficiário, conforme modelo contido no Anexo 5 das Instruções 
n.º 02, de 10 de dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I – exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31 (trin-
ta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
II – proibir, à beneficiária, a redistribuição dos recursos a outras entidades, 
congêneres ou não;
III – autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações 
de prorrogação de prazo, para aplicação dos recursos e prestação de contas, 
sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo e desde que atendidas às 
exigências do § 2° do artigo 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Com-
plementar Federal n.º 101, de 2000);
IV – fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades 
correspondentes;
V – exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das despesas, o nú-
mero da norma autorizadora do repasse e do órgão público concessor a que 
se referem, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas nas pres-
tações de contas;
VI – receber e examinar as comprovações apresentadas e, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, emitir parecer con-
clusivo, nos termos do artigo 370 das Instruções n.º 02, de 2008;
VII – no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta da 
prestação de contas, exigir das entidades beneficiárias, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, o saneamento da prestação, devendo ser reiteradas tais pro-
vidências até o esgotamento das possibilidades de regularização das pendên-
cias;
VIII – suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos inadimplentes, 
quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior, sem a devida regu-
larização, exigindo das entidades beneficiárias, se for o caso, a devolução do 
numerário, com os devidos acréscimos legais;
IX – esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comunicar a ocorrência 
ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, por 
meio de cópia da documentação relativa às providências adotadas pelo órgão 
concessor para a regularização da pendência;
X – expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de regulari-
dade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o julgamento do 
Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso XVII do artigo 2º 
da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993;
XI – atestar a existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao 
período de concessão.
Art. 6º  Obriga-se a entidade a:

I – executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa de 
Trabalho;
II – utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento ade-
quado ao público alvo;
III – zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, 
de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;
IV – proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida 
pelo Programa de Trabalho;
V – manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos adequa-
dos e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, 
com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;
VI – aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação 
dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego em 
despesas de capital;
VII – apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades desen-
volvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e o respectivo ex-
trato bancário do período, bem como declaração quantitativa de atendimento 
mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos, assinada pelo repre-
sentante da entidade;
VIII – prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos 
repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até 30 (trinta) dias 
do término da vigência do Termo de Repasse, sob pena de ficar impedida de 
receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX – manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estáti-
cos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, 
sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno 
e externo, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e 
utilização do repasse recebido;
X – assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento, su-
pervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços 
objeto do Programa de Trabalho;
XI – autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil visualização, 
das informações e orientações sobre os serviços prestados e da participação 
do Município no programa desenvolvido através do repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de Repasse ficarão 
ao encargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através de um 
responsável pelo controle interno e externo especialmente designado através 
de Portaria.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução do 
Termo de Repasse atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a beneficiária 
ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados 
pelo Município, com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu re-
cebimento, nas seguintes hipóteses:
I – inexecução do objeto avençado;
II – utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida 
ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não;
III – não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou atendi-
mento fora do prazo concedido;
IV – não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31 (trinta e 
um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;
V – descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de 
qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação prévia de 30 
(trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento de suas 
Cláusulas ou por infração legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovando a aplicação 
dos recursos financeiros repassados, da forma seguinte:
I – elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por 
fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas no ob-
jeto do ato concessório, conforme modelo contido no Anexo 6 e relacionar os 
documentos das despesas pagas, computadas na prestação de contas, con-
forme modelo contido no Anexo 7, ambos trazidos nas Instruções n.º 02, de 
2008;
II – juntar, ainda, nas comprovações, os seguintes documentos:
a) relatório da entidade beneficiária sobre as atividades desenvolvidas, iden-
tificando as custeadas com recursos próprios e as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para concessão de bolsas 
de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com indi-
cação dos valores repassados pelo órgão concessor e a respectiva conciliação 
bancária, referente ao exercício em que o numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, compro-
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vando a habilitação profissional do responsável pelas demonstrações contá-
beis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do be-
neficiário sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que os recur-
sos públicos foram movimentados em conta específica, aberta em instituição 
financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único.  Os documentos originais de receitas e despesas vinculados 
ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos pró-
prios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade 
beneficiária, à disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 4 de maio de 2015, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.835, DE 30 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no Or-
çamento do corrente exercício.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Corrente 
do Município de Itapeva/SP, Crédito Adicional Especial de até R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), destinado a criar despesa orçamentária conforme a pro-
gramação a seguir, que será adicionado no orçamento do presente exercício:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á de conformidade 
com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964 
– recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimo-
nial do exercício anterior, decorrente do Projeto “Quero Vida, Vida Sempre” 
do Governo Estadual.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.836, DE 30 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre denominação de praça pública Eli Gorski.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Eli Gorski, a praça pública localizada na avenida 
Dr. João de Vicenzo e a rua Prof. Adriano Braatz Moura, no Residencial Morada 
do Bosque no Bairro de Cima. 
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 8.877, DE 23 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezem-
bro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal 
n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coor-
denação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 284/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), suple-
mentar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 22 de junho de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JEFERSON MODESTO SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 8.884, DE 26 DE JUNHO DE 2015
NOMEIA membros da Equipe de Vigilância Sanitária do Município de Itapeva/SP.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 19 de junho de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ROSANA PEREIRA BERTONI MELO
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 8.881, DE 24 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de livre pro-
vimento e exoneração de Diretor de Departamento de Produção Vegetal - Ref. 
14A, sob a orientação da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimen-
to, do Sr. Adriel Ferreira Gomes, produzindo seus efeitos a partir de 9 de junho 
de 2015.

DECRETO N.º 8.883, DE 26 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezem-
bro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal 
n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coor-
denação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 290/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 9.000,00 (nove mil reais), suple-
mentar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anula-
ção parcial da seguinte dotação orçamentária:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anula-
ção parcial da seguinte dotação orçamentária:

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 96 da Lei Estadual n.º 10.083, de 
23 de setembro de 1998;
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Municipal n.º 1.076, de 31 de 
outubro de 1997;
CONSIDERANDO a indicação da Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Ofício n.º 53/2014 SMS/VISA;
DECRETA
Art. 1º  Ficam nomeados membros da Equipe de Vigilância Sanitária do Mu-
nicípio de Itapeva, passando a ser composta pelos seguintes representantes:
I – Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado
Gerente Técnico da Vigilância Sanitária
Farmacêutica CRF n.º 37840
Credencial n.º 22406-01 - CPF n.º 220.486.708-06
II – Paulo Moacyr Ferreira dos Santos
Médico Veterinário CRMV n.º 22877
Credencial n.º 22406-02 - CPF n.º 270.780.860-15
III – Bernadete Ferreira Carvalho de Macedo
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-03 - CPF n.º 122.524.948-16
IV – Luciana Garcia Souto
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-04 - CPF n.º 304.872.648-94
V – César André Fattori
Cirurgião Dentista CRO n.º 21981
Credencial n.º 22406-05 - CPF n.º 037.947.008-05
VI – Oswaldo Melo Graciliano
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-06 - CPF n.º 795.465.608-04
VII – Heli da Silva Oliveira
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-07 - CPF n.º 164.280.698-65
VIII – Cleidson Bernardo de Almeida
Enfermeiro COREN n.º 0212459
Credencial n.º 22406-08 - CPF n.º 337.205.018-50
IX – Sidineia de Jesus Proença Souza
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-09 - CPF n.º 197.357.928-69
X – José Luiz Atílio Raccah
Arquiteto Urbanista CAU n.º A 0586-0
Credencial n.º 22406-10 - CPF n.º 109.987.808-04
XI – Jairo de Oliveira Junior
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-11 - CPF n.º 139.079.408-30
XII – Mario Gico da Silva
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-12 - CPF n.º 198.228.938-41
XIII – Fernanda Belezia Araujo
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-13 - CPF n.º 406.752.318-17
XIV – Cristiane Rodrigues da Silva
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-14 - CPF n.º 318.267.448-00
XV – Aline Oliveira Almeida
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-15 - CPF n.º 377.726.708-26
XVI – Camila Silva Kakuda
Farmacêutica CRF n.º 62473
Credencial n.º 22406-16 - CPF n.º 310.855.498-01
XVII – Tatiana Ribas Gemignani Vancini
Bióloga – Vigilância Ambiental – CRBio 64027/01-D
Credencial n.º 22406-17 - CPF n.º 287.436.568-89
XVIII – Fábio Henrique Proença
Supervisor de Ações em Saúde – Vigilância Ambiental
Credencial n.º 22406-18 - CPF n.º 160.156.548-80
XIX – Hélio Alves de Oliveira
Agente Comunitário
Credencial n.º 22406-19 – CPF n.º 150.627.888-46
XX – Debora Donato
Farmacêutica CRF n.º 62938
Credencial n.º 22406-20 - CPF n.º 286.450.718-86
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal n.º 8.788, 
de 6 de abril de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO N.º 8.885, DE 26 DE JUNHO DE 2015
DECLARA de utilidade pública, para fins de desapropriação e/ou instituição 
de servidão de passagem, o imóvel situado deste Município de Itapeva/SP, 
necessário à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, XXIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 2º, 6º e 40, do Decreto-Lei n.º 3.365, de 
21 de julho de 1.941, com alteração posterior introduzida pela Lei n.º 2.786, 
de 21 de maio de 1956;
CONSIDERANDO todo o contido nos autos do Processo Administrativo n.º 
5.914/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação e/ou 
instituição de servidão de passagem, pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo 
caracterizado, necessário a implantação da obra de Sistema de Esgotamento 
Sanitário, imóvel que consta pertencer à Sra. Valdomira Pereira de Lima, com 
as medidas limites e confrontações mencionadas na planta SABESP, de Refe-
rência ERBE 5815/14 e respectivo memorial descritivo, contido no cadastro 
n.º 0808/046, a saber:
Área: (1 – 2 – 3 – 4 – 5 –1) = 648,74m²
Parte de uma área de terras em um imóvel localizado à Travessa “B”, no Bairro 
denominado Palmeirinha, Distrito de Alto da Brancal, município de comarca 
de Itapeva-SP, representada no desenho Sabesp ERBE 5815/14, com os se-
guintes azimutes, distâncias e confrontações: Partindo-se de um ponto situ-
ado no alinhamento da Travessa “B e na divisa com o imóvel nº 255, segue 
com azimute de 48º59’09” por 296,09m até o ponto aqui designado “1”, inicio 
da presente descrição; daí segue margeando um caminho de servidão com 
azimute de 66º02’00” por 29,12m até o ponto aqui designado “2”; segue con-
frontando com área remanescente com azimute 146°54’11” por 12,43m até 
o ponto aqui designado “3”; segue confrontando com área remanescente com 
azimute 208°54’30” por 21,41m até o ponto aqui designado “4”; segue con-
frontando com área remanescente com azimute 245°37’18” por 13,00m até 
o ponto aqui designado “5”; segue confrontando com área remanescente com 
azimute 333°42’32” por 25,31m até o ponto inicial 1, fechando o perímetro e 
encerrando uma área de 648,74m².
Art. 2º  Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no pro-
cesso judicial de desapropriação e/ou instituição de servidão de passagem, 
para os fins do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 
1941, com alteração posterior introduzida pela Lei n.º 2.786, de 21 de maio 
de 1956.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto, correrão por conta 
de verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo – SABESP.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 8.886, DE 26 DE JUNHO DE 2015
DECLARA de utilidade pública, para fins de desapropriação e/ou instituição 
de servidão de passagem, o imóvel situado deste Município de Itapeva/SP, 
necessário à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, XXIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 2º, 6º e 40, do Decreto-Lei n.º 3.365, de 
21 de julho de 1.941, com alteração posterior introduzida pela Lei n.º 2.786, 
de 21 de maio de 1956;
CONSIDERANDO todo o contido nos autos do Processo Administrativo n.º 
5.914/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação e/ou 
instituição de servidão de passagem, pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo 
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caracterizado, necessário a implantação da obra de Sistema de Esgotamento 
Sanitário, imóvel que consta pertencer à Sra. Valdomira Pereira de Lima, com 
as medidas limites e confrontações mencionadas na planta SABESP, de Refe-
rência ERBE 5766/14 e respectivo memorial descritivo, contido no cadastro 
n.º 0808/047, a saber:
Área: (1 – 2 – 3 – 4 – 1) = 135,33m²
Parte de uma área de terras em um imóvel localizado à Travessa “B”, no Bairro 
denominado Palmeirinha, Distrito de Alto da Brancal, município de Comarca 
de Itapeva-SP, representada no desenho Sabesp ERBE 5766/14, com os se-
guintes azimutes, distâncias e confrontações: Partindo-se de um ponto situ-
ado no alinhamento da Travessa “B” e na divisa com o imóvel nº 255, segue 
com azimute de 50º29’44” por 324,04m até o ponto aqui designado “1”, inicio 
da presente descrição; daí segue margeando um caminho de servidão com 
azimute 62°17’01” por 11,44m até o ponto aqui designado “2”; segue con-
frontando com área remanescente com azimute 147°03’10” por 11,36m até 
o ponto aqui designado “3”; segue confrontando com área remanescente com 
azimute 236°55’06” por 11,36m até o ponto aqui designado “4”; segue con-
frontando com área remanescente com azimute 326°54’11” por 12,43m até 
o ponto inicial 1, fechando o perímetro e encerrando uma área de 135,33m².
Art. 2º  Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no pro-
cesso judicial de desapropriação e/ou instituição de servidão de passagem, 
para os fins do disposto no art. 15 do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 
1941, com alteração posterior introduzida pela Lei n.º 2.786, de 21 de maio 
de 1956.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto, correrão por conta 
de verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo – SABESP.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 8.887, DE 26 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezem-
bro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal n.º 
3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coor-
denação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 291/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 64.814,90 (sessenta e quatro mil, 
oitocentos e quatorze reais e noventa centavos), suplementar as seguintes do-
tações do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de su-
perávit financeiro, verificado no exercício anterior, decorrente do repasse do 
governo federal para o Programa “Residência Inclusiva”.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 26 de junho de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JEFERSON MODESTO SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 8.889, DE 26 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre baixa dos bens patrimoniais que especifica, pertencentes a di-
versas Secretarias Municipais.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO que o Departamento de Registro Patrimonial exerce o con-
trole de todos os bens móveis, procedendo periodicamente ao inventário de 
materiais em condições de uso, bem como dos considerados inservíveis, para 

fins de baixa no patrimônio;
CONSIDERANDO a prévia manifestação da Comissão de Baixa Patrimonial – 
CBP do Município de Itapeva/SP, instituída nos termos do Decreto Municipal 
n.º 7.981, de 23 de setembro de 2013, que “regulamenta as ações de controle 
de bens móveis patrimoniais do Município de Itapeva/SP”;
CONSIDERANDO que é de competência do Executivo o procedimento de baixa 
de materiais inservíveis ou por incorporação indevida, conforme parecer do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO o contido nos autos dos Processos Administrativos n.º 
703/2014, 5.870/2015, 5.871/2015 e 5.872/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica o Departamento de Patrimônio autorizado a promover a baixa do 
inventário patrimonial do Município de Itapeva/SP, dos bens móveis conside-
rados inservíveis, descritos na lista constante no Anexo Único a este Decreto.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO
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DECRETO N.º 8.890, DE 29 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezem-
bro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal 
n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coor-
denação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 294/2015;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 26 de junho de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 29 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS PILOTO
Secretário Municipal de Administrações Regionais

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

ATO N.º 216 / 2015
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da Lei Municipal n.º 
3.729, de 18 de agosto de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coor-
denação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 291/2015;
RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos 
indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 26 de junho de 2015, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de junho de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

CONTRATO N.º 076/2015
PROCESSO N.º 1.906/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: RGM Indústria e Comércio Ltda - ME
OBJETO: Fornecimento de materiais de construção, conforme solicitação, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de sua 
assinatura.
VALOR: R$ 79.789,18 (setenta e nove mil, setecentos e oitenta e nove reais e 
dezoito centavos).
DOTAÇÃO: 0158/ 07.01.00 / 4.4.90.51.00 – 10.301.1001.1156 - 05 - 
3000115; 0861/ 07.01.00 / 4.4.90.51.00 – 10.301.1001.1156 - 05 – 3000100; 
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0862/ 07.01.00 / 4.4.90.51.00 – 10.301.1001.1156 - 05 – 3000116; 1433/ 
07.01.00 / 4.4.90.51.00 – 10.301.1001.1156 - 95 – 3000116; 1434/ 07.01.00 
/ 4.4.90.51.00 – 10.301.1001.1156 - 95 – 3000100; 1435/ 07.01.00 / 
4.4.90.51.00 – 10.301.1001.1156 - 95 – 3000115.
DATA DA ASSINATURA: 2 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 088/2015
PROCESSO N.º 2.318/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Cirúrgica Fernandes – Comércio de Materiais Cirúrgicos e 
Hospitalares – Sociedade Limitada.
OBJETO: Fornecimento de material ambulatorial para o CME - Centro Muni-
cipal de Esterilização, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de sua 
assinatura.
VALOR: R$ 3.479,60 (três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta 
centavos).
DOTAÇÃO: 128 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 - 10.301.1001.2364 - 05 – 3000095; 
132 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 - 10.302.1001.2365 - 05 – 3000094.
DATA DA ASSINATURA: 9 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 092/2015
PROCESSO N.º 933/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2015
CONTRATADA: Aglon Comércio e Representações Ltda
CONTRATANTE: Município de Itapeva
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Agricultura e Abas-
tecimento.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da data 
de assinatura VALOR: R$ 50.958,00 (Cinquenta mil, novecentos e cinquenta 
e oito reais)..
DOTAÇÃO: 833 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 – 01 - 3100000
137 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 - 02 - 3000111
138 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 - 05 - 3000093
131 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 - 10 302 1001 – 2365 - 01 - 3100000
615 / 12.01.00 / 3.3.90.30.00 - 20 305 6001 – 2377 - 01 – 1100000
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 093/2015
PROCESSO N.º 933/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2015
CONTRATADA: Anbioton Importadora Ltda
CONTRATANTE: Município de Itapeva
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Agricultura e Abas-
tecimento.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da data 
de assinatura VALOR: R$ 62.336,00 (Sessenta e dois mil, trezentos e trinta e 
seis reais)..
DOTAÇÃO: 833 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 – 01 - 3100000
137 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 - 02 - 3000111
138 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 - 05 - 3000093
131 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 - 10 302 1001 – 2365 - 01 - 3100000
615 / 12.01.00 / 3.3.90.30.00 - 20 305 6001 – 2377 - 01 – 1100000
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 094/2015
PROCESSO N.º 933/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2015
CONTRATADA: Angai Distribuidora de Medicamentos Ltda - EPP
CONTRATANTE: Município de Itapeva
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Agricultura e Abas-
tecimento.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da data 
de assinatura VALOR: R$ 69.438,90 (Sessenta e nove mil, quatrocentos e trin-
ta e oito reais e noventa centavos)..
DOTAÇÃO: 833 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 – 01 - 3100000
137 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 - 02 - 3000111
138 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 - 05 - 3000093
131 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 - 10 302 1001 – 2365 - 01 - 3100000
615 / 12.01.00 / 3.3.90.30.00 - 20 305 6001 – 2377 - 01 – 1100000

DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 096/2015
PROCESSO N.º 933/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2015
CONTRATADA: Ativa Comercial Hospitalar Ltda
CONTRATANTE: Município de Itapeva
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Agricultura e Abas-
tecimento.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da data 
de assinatura VALOR: R$ 88.174,50 (Oitenta e Oito mil, cento e setenta e qua-
tro reais e cinquenta centavos)..
DOTAÇÃO: 833 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 – 01 - 3100000
137 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 - 02 - 3000111
138 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 - 05 - 3000093
131 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 - 10 302 1001 – 2365 - 01 - 3100000
615 / 12.01.00 / 3.3.90.30.00 - 20 305 6001 – 2377 - 01 – 1100000
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 102/2015
PROCESSO N.º 933/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2015
CONTRATADA: Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda
CONTRATANTE: Município de Itapeva
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Agricultura e Abas-
tecimento.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da data 
de assinatura VALOR: R$ 212.637,68 (Duzentos e doze mil, seiscentos e trinta 
e sete reais e sessenta e oito centavos)..
DOTAÇÃO: 833 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 – 01 - 3100000
137 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 - 02 - 3000111
138 / 07.01.00 / 3.3.90.32.00 - 10 303 1001 – 2366 - 05 - 3000093
131 / 07.01.00 / 3.3.90.30.00 - 10 302 1001 – 2365 - 01 - 3100000
615 / 12.01.00 / 3.3.90.30.00 - 20 305 6001 – 2377 - 01 – 1100000
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 128/2015
PROCESSO N.º 2.316/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Elétron Eletrificação Eireli - ME
OBJETO: Fornecimento de materiais para a construção de Praça no Jardim 
Bela Vista.
VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir de sua assina-
tura.
VALOR: R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO: 1239 / 11.01.00 / 4.4.90.51.00 – 27.812.3007 – 1030 – 05 – 
1000089.
DATA DA ASSINATURA: 22 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 134/2015
PROCESSO N.º 3.541/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: José Donizete de Barros – Itapeva – ME
OBJETO: Fornecimento de marmitex para o Corpo de Bombeiros, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos.
VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de sua 
assinatura.
VALOR: R$ 104.256,00 (Cento e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais).
DOTAÇÃO: 1318 / 02.04.00 / 3.3.90.30.00 – 06 181 8003 2268 – 03 – 1000002
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 135/2015
PROCESSO N.º 3.539/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: V.V. da Silva Itapeva – ME
OBJETO: Serviço de troca de portas e pintura, com material incluso na unida-
de escolar EM Raphael Fabri Netto, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação.
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias contados a partir da sua assinatura.
VALOR: R$ 44.188,95 (Quarenta e quatro mil, cento e oitenta e oito reais e 

noventa e cinco centavos).
DOTAÇÃO: 387 / 09.01.00 / 3.3.90.30.00 – 12.361.2001.2041 – 02 – 2620000
451 / 09.01.00 / 3.3.90.39.00 – 12.361.2001.2041 – 02 – 2200000
452 / 09.01.00 / 3.3.90.39.00 – 12.365.2001.2041 – 02 – 2200000
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 136/2015
PROCESSO N.º 3.539/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Braulino de Souza Nunes 52881342000
OBJETO: Serviço de troca de portas e pintura, com material incluso na unida-
de escolar EM Dom Silvio Maria Dario, atendendo as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Educação.
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias contados a partir da sua assinatura.
VALOR: R$ 30.419,99 (Trinta mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa e 
nove centavos).
DOTAÇÃO: 387 / 09.01.00 / 3.3.90.30.00 – 12.361.2001.2041 – 02 – 2620000
451 / 09.01.00 / 3.3.90.39.00 – 12.361.2001.2041 – 02 – 2200000
452 / 09.01.00 / 3.3.90.39.00 – 12.365.2001.2041 – 02 – 2200000
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2015.

CONTRATO N.º 138/2015
PROCESSO N.º 1.673/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Higino Marcos de Oliveira
OBJETO: Serviço de apreensão de animais de médio e grande porte, atenden-
do as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura.
VALOR: R$ 104.400,00 (cento e quatro mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO: 00633 / 12.01.00 / 3.3.90.39.00 – 20.305.6001 - 2377 - 01 – 
1100000
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 06 AO CONTRATO N.º 180/2012
PROCESSO N.º 5.622/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 004/2012
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Construtora Alicaht Ltda EPP
OBJETO: Prorrogação dos prazos estabelecidos na Cláusula Quinta do Con-
trato em epígrafe por mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução dos 
serviços e vigência do Contrato, iniciando o primeiro em 23 de junho de 2015 
e vencendo em 19 de dezembro de 2015 e o segundo em 24 de julho de 2015 
e vencendo em 19 de janeiro de 2016.  
DATA DA ASSINATURA: 19 de junho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 278/2014
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 7.031/2014
LOCADOR: Eduardo Rincon Lopez e sua esposa Maria Madalena Tamanini 
Rincon
LOCATÁRIO: Município de Itapeva
OBJETO: A partir de 1º de julho de 2015, o valor mensal do Contrato de R$ 
1.294,00 (um mil, duzentos e noventa e quatro reais) será reajustado con-
forme o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) acumulado no período de 
12 (doze) meses, de junho de 2014 a maio de 2015, correspondente a 4,1% 
(quatro inteiros e um décimo por cento), perfazendo o valor mensal de R$ 
1.347,05 (um mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 196/2014
PROCESSO N.º 2.191/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Jansen Margarido Pereira – ME
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar aos itens cons-
tantes no objeto do Contrato original, 25% (vinte e cinco por cento), corres-
pondente a R$ 5.620,20 (cinco mil, seiscentos e vinte reais e vinte centavos), 
passando o valor total do referido Contrato a importância de R$ 28.101,00 
(vinte e oito mil, cento e um reais).
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO N.º 348/2014
PROCESSO N.º 9.396/2014

TOMADA DE PREÇOS N.º 021/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: RGM Construções e Comércio Ltda - ME 
OBJETO: Inclusão de itens ao objeto do Contrato original, no valor aproxima-
do de 6,56% (seis inteiros e cinquenta e seis por cento), correspondente a 
R$ 8.704,11 (oito mil, setecentos e quatro reais e onze centavos), passando 
o valor total do referido Contrato a importância de R$ 135.227,95 (Cento e 
trinta e cinco mil, duzentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos), 
conforme especificado abaixo:

DATA DA ASSINATURA: 1º de julho de 2015.
TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO N.º 221/2014
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 8.457/2013
LOCADOR: Donizette Rodrigues Carneiro
LOCATÁRIO: Município de Itapeva
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
em epígrafe por mais 6 (seis) meses, contados a partir de 28 de junho de 2015 
e vencendo no dia 27 de dezembro de 2015.
DOTAÇÃO: Órgão: 07.00.00
Unidade: 07.01.00 
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00 
Função: 10
Sub Função: 301 
Programa: 1001
Ação: 2364
Fonte: 05
Código de Aplicação: 3000095
Despesa: 1430
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2015.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE PREGÃO CELEBRADO EN-
TRE O MUNICIPIO DE ITAPEVA E CLAYTON CAMARGO DE ARAUJO ANTUNES - ME.
PROCESSO Nº 1.451/2015
O Município de Itapeva/SP por intermédio da SECRETARIA DE SAUDE DE ITAPEVA, 
representado por seu Secretário de Saúde Sr. Luiz Fernando Tassinari, com domicilio 
na Rua Salatiel David Muzel, 1326 – Centro - Nova Campina/SP, portador da cédula de 
identidade nº 9.961.406-36 e inscrito no CPF n. 094.942.158-85, neste ato designado 
simplesmente SECRETARIA DE SAUDE e de outro lado CLAYTON CAMARGO DE ARAUJO 
ANTUNES - ME, neste ato representado pelo Sr. CLAYTON CAMARGO DE ARAUJO AN-
TUNES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 34.592.045-4 e inscrita no 
CPF n° 250.881.058-43, doravante designada simplesmente CONTRATADA, acordam 
em apostilar o Termo de Pregão, tendo em vista a alteração de Despesa, nos termos 
que seguem:
CLÁUSULA 
Cadastro de nova despesa orçamentária
PRIMEIRA – DA RETIFICAÇÃO
• Órgão: 07.01.00
• Cat. Econômica: 3.3.90.30.00
• Função: 10 
• Sub Função: 305 
• Programa: 1001 
• Ação: 2367 
• Fonte: 05
• Cod. Aplicação: 3000096
• Despesa: 135
CLAÚSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA
Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo originário, em 02 
(duas) vias de igual teor, caracterizando o ciente de todas.
Itapeva, 26 de maio de 2015.

 LUIS FERNANDO TASSINARI                           CLAYTON CAMARGO DE ARAUJO ANTUNES
Secretario Municipal da Saúde                                              Representante Legal
                                                                                                                  ENTIDADE
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